
muarama, 07 d ezembro de 2000. 

DO s,cAnAvAcA 
Municipa 

AN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	

gageffila 

DECRETO N° 114/2000 

Prorroga a vigência do Decreto n° 102/2000, de 20 de outubro 
de 2000, alterado pelo Decreto n° 103/2000, de 25 de outubro 
de 2000, que dispõe sobre o expediente de trabalho nos 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais, e, 

Considerando o disposto na Lei Complementar n° 101, 
de \ 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que impõe a 
necessidade de medidas de contenção de despesas, sob pena de severas 
punições aos administradOres públicos que não cumprirem as exigências 
nela contidas, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica prorrogada até 21 de dezembro de 2000, 
a vigência do Decreto n° 102/2000, de 20 de outubro de 2000, alterado 
pelo Decreto n° 103/2000, de 25 de outubro de 2000, que dispõe sobre o 
expediente de trabalho nos órgã s da Administração Direta e Indireta do 
Município de Umuarama. 

. 2°. 	Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revo • -das as dispo 	es em contrário. 

• a r DOVOTO 
Secre.‘""rirniriistração 
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